
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

TESE JURÍDICA PREVALECENTE N. 12

CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA (ECT). JUROS DE MORA PREVISTOS NO 
ART.  1°-F  DA  LEI  N.  9.494/97.  INCONSTITUCIONALIDADE  PARCIAL.  CRÉDITO 
JURÍDICO TRIBUTÁRIO. Aplica-se o índice da caderneta de poupança aos juros de 
mora  incidentes  nas  condenações  impostas  diretamente  à  Fazenda  Pública  (ECT) 
oriundas de crédito trabalhista, inclusive na hipótese de responsabilidade subsidiária, 
conforme  art.  1°-F  da  Lei  n.  9.494/97.  A decisão  proferida  pelo  Supremo Tribunal 
Federal, no julgamento das ADls n.  4.425/DF e  4.357/DF, restringe-se a créditos de 
natureza jurídico-tributária.
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